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CONTRATO SOB N°160/2018 

CONTRATO/ADITIVO N°002/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°080/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória, 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.075.504/0001-10, 

localizada na Est. Principal, SIN, Linha São Roque situada na cidade de Dois Vizinhos - PR, a 

S 
seguir denominada CONTRATADA, representada por Valdemar Jose Spielmann, portador da 

cédula de identidade R.G. N°5.014.044-O, CPF n°666.251.909-00, residente na Est. Principal, 
SIN, Linha Novo Horizonte, em Dois Vizinhos - PR firmam o presente aditamento contratual 
nos termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final de Resíduos de Serviços da Saúde, conforme 

especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Adita-se o contrato sob n° 16012018 sob seu valor global, incluindo a incidência do Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, com aliquota incidente julho/19 ao percentual de 
2,55% (dois vírgula cinquenta e cinco por cento), totalizando o montante de R$ 707,62 

(setecentos e sete reais e sessenta e dois centavos) incidentes sobre o valor originário de R$ 

27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais), totalizando 28.457,62 (vinte e oito mil 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Aditamento da vigência contratual para 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 

art. 57 inciso II da Lei 8.666/93, surtindo seus efeitos a partir de 29 de agosto de 2019, 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Aditivo serão efetuadas do seguinte recurso financeiro: 

Un.Orç ._Proj/Atividade Complemento do Elemento 

081 2.014 - 3.3.90_39.00.00.00 - 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por es termo, permanecem 
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inalteradas. E por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo, 

000143 

Cruz Machado, 29 de agosto de 2019 

a 	 CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 07.075.50410001-10 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 	(assinatura e n °  do CPF) 
	

2- 	(assinatura e n° do 
e té  

o- 
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CONTRATO SOB N°160/2018 
CONTRATO/ADITIVO N°002/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°080/2018 0 00144 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória, 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.075.50410001-10, 

localizada na Est. Principal, S/N, Linha São Roque situada na cidade de Dois Vizinhos - PR, a 

S 
seguir denominada CONTRATADA, representada por Valdemar Jose Spielmann, portador da 
cédula de identidade R.G. N°5.014.044-O, CPF n°666.251.909-00, residente na Est. Principal, 
S/N, Linha Novo Horizonte, em Dois Vizinhos - PR firmam o presente aditamento contratual 
nos termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final de Resíduos de Serviços da Saúde, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Adita-se o contrato sob n° 16012018 sob seu valor global, incluindo a incidência do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, com alíquota incidente julho/19 ao percentual de 
2,55% (dois virgula cinquenta e cinco por cento), totalizando o montante de R$ 707,62 
(setecentos e sete reais e sessenta e dois centavos) incidentes sobre o valor originário de R$ 
27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais), totalizando 28.457,62 (vinte e oito mil 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Aditamento da vigência contratual para 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 
art. 57 inciso II da Lei 8.666193, surtindo seus efeitos a partir de 29 de agosto de 2019. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Aditivo serão efetuadas do seguinte recurso financeiro: 

flun. Orç 	- - 	ProjlAtividade Complemento do Elemento 	- 
081 2.014 3.3.90.39.00.00.00  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por es termo, permanecem 
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inalteradas. E,  por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 29 de agosto de 2019 

E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 07.075.50410001-10 

0 
	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 	(assinatura e ri 0  do CPF) 
	

2- 	(assinatura e 	
o 

C0e 

ç 
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IA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UZ MACHADO - PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 000147 
Avenida Vitória, 251 - Cruz Machado-PR CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 

CONTRATO SOB N°16012018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°080/2018 

o 	CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Atitude Ambiental LTDA 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de Resíduos de Serviços da 
Saúde, conforme especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

DO VALOR: Adita-se o contrato sob n °  160/2018 em 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor 
global, totalizando um montante de R$ 6.937,50 (seis mil novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos) incidentes sobre o valor originário de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil 
setecentos e cinquenta reais). 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Município de Cruz Machado 
	

Atitude Ambiental LTDA 



Cruz Machado 
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CONTRATO SOB N°16012018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°08012018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória, 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n° 353.180.319-00 e RO 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.075.50410001-10, 
localizada na Est. Principal, S/N, Linha São Roque situada na cidade de Dois Vizinhos - PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por Valdemar Jose Spielmann, portador da 
cédula de identidade R.G. N°5.014.044-O, CPF n°666.251.909-00, residente na Est. Principal, 
S/N, Linha Novo Horizonte, em Dois Vizinhos - PR, firmam o presente aditamento contratual 
nos termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 
01 de Junho de 2018, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final de Resíduos de Serviços da Saúde, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Adita-se o contrato sob n° 16012018 em 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor global, 
totalizando um montante de R$ 6.937,50 (seis mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos) incidentes sobre o valor originário de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e 
cinquenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Aditivo serão efetuadas do seguinte recurso financeiro: 

n. Or 
081 

.7 'Proj/Ativ.iaade omplementõd6 Elemento:.. 
2014  339039500000  

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 

inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 



Cruz Machado, 08 de julho de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Ø 	
CNPJ: 07.075.50410001-10 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 	(assinatura e n °  do CPF) 	 2- 	(assinatura e n °  do CPF) 
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Cruz Machado 
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CONTRATO SOB N°160/2018 
CONTRATO/ADITIVO N °  00112019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08012018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória, 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.075.50410001-10, 
localizada na Est. Principal, S/N, Linha São Roque situada na cidade de Dois Vizinhos - PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por Valdemar Jose Spielmann, portador da 
cédula de identidade R.G. N°5.014.044-O, CPF n°666.251.909-00, residente na Est. Principal, 
S/N, Linha Novo Horizonte, em Dois Vizinhos - PR, firmam o presente aditamento contratual 
nos termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 
01 de Junho de 2018, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final de Resíduos de Serviços da Saúde, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Adita-se o contrato sob n° 16012018 em 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor global, 
totalizando um montante de R$ 6.937,50 (seis mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos) incidentes sobre o valor originário de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e 

Ø cinquenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Aditivo serão efetuadas do seguinte recurso financeiro: 

1 5St»fØLS PibrrdàU33 
L - 	

081 2.014 3.3.90.39.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 

inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado, 08 de julho de 2019 

Cr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
• 	 CNPJ: 07.075.50410001-10 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 	(assinatura e n° do CPF) 
	

2- 	(assinatura e n° do CPF) 



Cruz Machado 
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CONTRATO SOB N°16012018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°080/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória, 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor EuclidS Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.075.50410001-10, 
localizada na Est. Principal, S/N, Linha São Roque situada na cidade de Dois Vizinhos - PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por Valdemar Jose Spielmann, portador da 
cédula de identidade R.G. N°5.014.044-O, CPF n°666.251.909-00, residente na Est, Principal, 
S/N, Linha Novo Horizonte, em Dois Vizinhos - PR, firmam o presente aditamento contratual 
nos termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 
01 de Junho de 2018, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final de Residuos de Serviços da Saúde, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Adita-se o contrato sob n° 16012018 em 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor global, 
totalizando um montante de R$ 6.937,50 (seis mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos) incidentes sobre o valor originário de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e 
cinquenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Aditivo serão efetuadas do seguinte recurso financeiro: 

tJnOrç 	i 	Proj!Ativida e 	 Complemento do EWrnento 
3.3. 90.39 .00. 00.00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este termo, permanecem 

inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) duas vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado, 08 de julho de 2019 

0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 07.075.50410001-10 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 	(assinatura e no do CPF) 
	

2- 	(assinatura e n° do CPF) 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 2511 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 04 de Julho de 2019. 

Parecer Contábil 20912019 

Referente à Solicitação: Secretaria Municipal de Saúde - Atitude Ambiental LTDA - 
Aditamento de Contrato 16012018, processo 16312018. 

Em Atenção à solicitação do Sr. Renato Fabiano Eckert, Diretor Municipal do Departamento 
de Licitação e Compras, para verificara existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HA recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(oes) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2019 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa f Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

No 	81 04.01 2.014 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$342.230,63 R$6.937,50 

Total R$ 6.937,50 

Jefferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER CONTÁBIL 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL referente à ADITAMENTO DE 
CONTRATO em atendimento a Secretaria de Saúde - Tocante ao Contrato de Prestação de 
Serviços sob n° 16012018, processo 16312018, seqüencial 94210. 

EMPRESA: Atitude Ambiental LTDA 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de Resíduos de Serviços da 
Saúde, conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO VALOR: O referido aditivo perfaz um valor de R$ 6.937,50 (seis mil novecentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos) referente a 25% de seu valor total. 

Cruz Machado, 04 de julho de 2019 

Requisitante 

Renato Fabiano Eckert 


